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LEI NO 1.595 DE 21 DE JUNHO DE 2O2Í.

Apnovl o Plnrrro
GrnerucmuENTo Dos
CorusrnuçÃo Crvrl
MunrcÍpro DE Mrssal
pnovroÊrucrls

MunrcrpnL DE

ResÍouos DA

PMGRCC Do
e oÁ ourRAs

A CÂvnnn Murutctpnl Dr MtssRr, EsrRoo Do PnnnnÁ, Aenovou E Eu pnrrrrro

MurrrrcreRL, Snructolro A Srculrulr

I.EI

4ft. 10 - Fica aprovado o Plllrto Mururcrpnl or GTnENcTAMENTo Dos

RrsÍouos on ConsrnuçÃo Crvrl - PMGRCC Do MunrcÍpro or Mrsslr, parte

integrante desta Lei, em conformidade com a Lei no 1"2.305, de 02 de agosto de

2010 e com a Resolução CONAMA 307, de 05 de julho de 2002.

4ft. 20 - Este Puno Munrcrpnl or GrneNcrAMENTo Dos RrsÍouos on

CorusrnuçÃo Crvrl - PMGRCC oo MuttrcÍpro or Mrssal será regido em observância

ao conjunto de princípios, objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e ações

adotadas pelo Governo Federal, isoladamente ou em regime de cooperação com os

demais entes federativos, com vistas à gestão integrada e ao gerenciamento

ambientalmente adequado dos resíduos da construção civil.

Aft. 30 - A integra do Puruo Murutcrpnl DE GenencreMENTo Dos

ResÍouos pn ConsrnuçÃo Crvrl - PMGRCC do Município de Missal, de que trata

esta Lei, está disponível e poderá ser acessado, na íntegra, no sitio oficial do

Município de Missal : www. missal.pr.gov.br.

AÉ' 40 - O Pt.ntto MunrcrpAl DE GrnerucraMENTo oos F-rsÍÈuos DA

CorusrnuçÃo Crvrl - PMGRCG do Município de Missal deverá ser atuailzado no prâzo

de 02 anos.
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Parágrafo Único - Deverá o Poder Executivo Municipal, quando da atualização do

Plano, realizar a homologação por meio de Decreto.

Aft. 50 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
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